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ESTADO ffSERGIPE
PREFETTURA MUNICTPAL DIi BARRA DOS COQUEIROS

Lei no 238/03
(De 26 de março de 2003)

Altera o valor da Subvenção Social daLiga
Barrense de DesPortos de Barra dos

Coqueiros e dá outras providências'

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS' ESTADO DE SERGIPE'

- .1o uso de suas atribuições legais;. v-/
Faço saber que a Câmara de Vereadores do Município, aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1' - Fica alterado o valor anual da SUBYENÇÃO SOCrar, da Liga Barrense de

Desportos de Barra dos coqueiros, constâute da Lei n' 10-?/99 de 01 de seternbro de 1999' para

R$ +Z.OOO,O0 (Quarenta e Dois Mil Reais)'

Art. Zo - A despesa decorrente do artigo anterior, comeú pela dotação propria

orçamentária em vigor que será suplementada oportunamente'

Art. 3. - O pagamento da presente Subvenção Social, continuará a depender da

apresenta@o de comprovantes à" qr'r" tenha sido prestada a conta de valores recebida do exercício

anterior.

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1o

de janeiro de 2003'

Art. 5o - Revogarl-t-Se as disposições erl-r GC'

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de ço de 2003.
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